
 
 

Estado do Pará 
PODER LEGISLATIVO 
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e-mail: camarabbranco2017@gmail.com, contato (94) 3786 0119 

 

CONTRATO Nº 007/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BREU BRANCO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 34.626.432/0001-24, com sede na Av. 1º de Maio, s/nº, Breu Branco – 

Pará - CEP: 68488-000, neste ato, representada pela sua Presidente Sra. Vanusa Oliveira 

da Silva de Sousa,  portadora do CPF nº 622.109.552-20, residente na Rua Piauí, n° 45, 

Bairro Novo Horizonte, Breu Branco-PA, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e a pessoa Jurídica ANTONIO CRIS DE OLIVEIRA 60250547384, 

inscrito no CNPJ nº 38.294.758/0001-52, representada pelo sócio: Sr. ANTONIO CRIS DE 

OLIVEIRA, residente na Rua Ceará nº 135, Bairro Novo Horizonte, Breu Branco PA, CEP: 

68.488-000 Brasil, doravante denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas 

abaixo firmadas, ajustam o presente contrato, que se celebra através de Dispensa de 

Licitação de nº 004/2024, regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inc. II, e pelas 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

TRANSMISSÃO OFICIAL DAS SESSÕES, CAPTAÇÃO E PRODUÇÃO DE IMAGENS, 

VIDEOS E SPOTS INSTITUCIONAIS PARA CAMARA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

no ano de 2024, conforme Proposta de Preços parte integrante deste instrumento e 

transcrita abaixo: 

TEM DESCRIÇÃO Qt UN Valor Unitario Valor Total 

01 PRESTAÇAO DO 
SERVIÇO DE 

PARA 
TRANSMISSÃO 
OFICIAL DAS 

SESSÕES, 
CAPTAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE 
IMAGENS, 

VIDEOS E SPOTS 
INSTITUCIONAIS 
PARA CAMARA 
MUNICIPAL DE 

BREU BRANCO no 
ano de 2024 

09 Serviço 3.752,00 33.768,00 
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Total........................... 33.768,00 

Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 

14.133/2021, em seu art. 125. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá transferir a prestaçao de serviços dos 

itens de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou 

garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por escrito da 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

EXERCICIO DE 2024 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: CAMARA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001-2.001 – Manutençao da Camara Municipal 

Elemento de Despesa – 33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa 

Juridica 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência deste contrato é de sua assinatura até 31/12/2024, podendo este ser 

rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse dessa 

Casa, na conformidade do estabelecido artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O preço global do presente Contrato é no montante de R$ 33.768,00 (trinta e três mil, 

setecentos e sesseta e oito reais), sendo pago mensalmente o valor de R$ 3.752,00 (três 

mil, setecentos e cinquenta e dois reais, a serem pagos após solicitação/requisição e 

prestação dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA, ou seu 

representante legal. 

Parágrafo segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
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todos os custos e despesas decorrentes de seguros, impostos, taxas de qualquer natureza 

e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 

cumprimento deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão 

de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será 

considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA QUINTA  DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, salvo em caso de reequilíbrio 

econômico. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos neste termo contratual e modelos indicados. 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a presente contratação. 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela CONTRATANTE na execução do objeto contratual. 

d) Substituir, de forma imediata e às suas expensas, quaisquer produtos que não 

estejam em conformidade com as especificações constantes no termo contratual. 

f) Entregar o produto conforme proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete a Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

b) Receber o produto objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e 

especificações estabelecidas no termo de referência 

c) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, a prestação do serviço 

que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 

substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 
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e) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, 

garantido o contraditório e ampla defesa. 

f) Publicar e manter à disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que 

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, conforme art.72, § 

único da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

Conforme determinação do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato será 

acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado pela Casa Legislativa a Sra. Ana Livia 

Costa Galvão, portaria 078/2024 - GP, exercendo do Cargo de Secretaria Legislativa, 

lotada na Câmara Municipal de Breu Branco. 

Parágrafo Primeiro: O representante da Casa Legislativa anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

cabíveis para a devida solução. 

 

CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES 

O descumprimento de qualquer exigência deste contrato implicará na aplicação das 

sanções descritas no artigo 155 a 158 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com 

este Poder Legislativo. 

 
Parágrafo único. Para os casos de multa, serão aplicados os percentuais descritos a 
seguir: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do 

fornecimento, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 

de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
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b)  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do 

fornecimento, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o 

atraso ultrapassar 30 (trinta) dias 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA RESCISÃO 

 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 

hipóteses previstas no art. 138 da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo: Nas hipóteses de rescisão, com base nos incisos I a III do art. 139 da 

Lei 14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 

Aditivo, com amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, 

conforme artigo 126 do mesmo diploma legal. 

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 

compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de Breu Branco, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado 

o  

presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas 

partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Breu Branco (PA), 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

VANUZA OLIVEIRA DA SILVA DE SOUSA 

Presidente  

Camara Breu Branco 

ANTONIO CRIS DE OLIVEIRA  
Proprietário 

CNPJ: 38.294.758/0001-52 
 

  
Testemunhas:   
  
___________________________________  
Nome:  
CPF:  
  
___________________________________  
Nome:  
CPF:  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

PROCESSO ADM. N° 2024.1902.001 

CONTRATO Nº 2024-1103-001 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GARRAFÃO DO NORTE-PA E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA L3 BISPOS COMERCIO 

& SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 

15.012.749/0001-26 COMO MELHOR 

ABAIXO SE DECLARA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o no 84.263.847/0001-59, Situada na Passagem Lauro Sodré nº 67, 

Centro, na Cidade de Garrafão do Norte, Estado do Pará, 

representado, pelo Excelentíssimo Sr. José Laurisvan Rocha 

Barbosa, brasileiro, solteiro, portador do R.G. nº 4336710 - 

SSP/PA, CPF n.º 703.288.202-10, residente e domiciliado na Cidade 

de Garrafão do Norte, em conformidade com as atribuições que lhe 

foram delegadas, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa L3 BISPOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 

15.012.749/0001-26, com localização na Travessa Raimundo 

Siqueira, nº 271, Bairro Pedrinhas, CEP 68.665-000, Garrafão do 

Norte/PA, representada neste ato pelo Sr. ANTONIO EUGÊNIO CORREA 

BISPO, brasileiro, inscrito no CPF: Nº 680.506.152-00, residente 

e domiciliado na Travessa Raimundo Siqueira, nº 271, Bairro 

Pedrinhas, CEP 68.665-000, Garrafão do Norte/PA, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 

presente Contrato, em face do resultado da Dispensa de Licitação 

nº 002/2024, que se regerá pela Lei nº 14.133/21, bem como o 

Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Contrato é Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio 

e vídeo via internet das Sessões Ordinárias e Solene nas 

plataformas digitais da Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA, 

atendidas as especificações do termo de referência e demais 

disposições do edital. 

 

1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem 

de serviço emitida pela secretaria requisitante. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. As despesas correspondentes à execução do Contrato correrão 

por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercicio 2024 

Orgão: 01 

Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL 

Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder 

Legislativo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro 

Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

3.1. A licitante deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela 

Câmara Municipal.  

3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a 

sede da Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA, ou via 

eletrônico.  

3.1.3 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Câmara.  

3.2. O prazo da prestação dos serviços contratados será de 10 

(dez) meses contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser este prazo prorrogado a critério da Câmara Municipal e em 

conformidade com a legislação aplicável, nomeadamente o Art. 105 

e art. 106 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

4.1. O valor deste Contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 

mil reais), dividido conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

MESES 
VALOR MENSAL 

ESTIMATIVA 

TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO E 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO E 

VÍDEO VIA INTERNET DAS SESSÕES 

ORDINÁRIAS E SOLENE NAS 

PLATAFORMAS DIGITAIS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO 

NORTE/PA. 

Mês 10 R$ 4.500,00 

 

R$ 45.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 

dias corridos da data do recebimento da nota fiscal devidamente 

atestada, salvo se houver alguma pendência em relação às 

certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até 

que aja a regularização das mesmas. 
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5.2. Não será permitindo pagamento antecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de 

bens, ou a prestação de serviços. 

5.3. O pagamento será efetuado a CONTRATADA através de 

transferência bancaria diretamente na conta da empresa 

contratada, vedadas transferências para outras contas. 

5.4. O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE: 

6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados 

pela licitante vencedora. 

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos 

diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e 

constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de um ano. 

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

contratada e a retribuição da Câmara Municipal para a justa 

remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 

Contrato. 

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

6.6. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada 

de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência 

do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos, etc. 

6.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 

dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pela empresa contratada. 

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida 
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após a análise técnica e jurídica da Câmara Municipal, porém 

contemplará os serviços prestados a partir da data do protocolo 

do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo 

aditivo. 

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade 

competente e, para efeito de pagamento do serviço por ventura 

prestado entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data 

do pedido de adequação formulado pela contratada. 

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da 

contratada e a pesquisa de mercado efetuada pela Câmara Municipal 

na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos 

concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 

6.11. O reajuste contratual será feito a cada (10) meses, a 

partir da proposta de preços, com base no índice IPCA. Caso o 

índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas 

no fornecimento do objeto. 

7.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para 

custear as solicitações. 

7.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, 

por meio do Fiscal, rejeitando-o quando apresentar deficiências 

e/ou irregularidades;  

7.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos 

devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

7.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução 

do objeto da presente contratação; 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO(A)CONTRATADO(A): 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 

suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

8.1.3. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas na 

legislação especifica; 

8.1.4. relatar a Câmara toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer da prestação dos serviços; 
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8.1.5. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

8.1.7. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições se previamente autorizadas pela 

Administração; 

8.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma 

descrita no Termo de Referência. 

8.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida 

contratação 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação direta sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do Contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do Contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 
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9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

9.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

10.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, independente 

de procedimento judicial, as situações previstas no art. 137 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, acrescidos: 

10.1.1. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da 

Contratada no cumprimento satisfatório do Contrato; 

10.1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções 

deste Contrato, 

10.1.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente 

justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE 

e a CONTRA- TADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra 

forma será considerada como prova de execução de documentos ou 

cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO: 

12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 

Termo de Contrato somente se reputará válida se tomadas 

expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a dele fazer parte. 

 



 

                        

 

CNPJ. Nº 22.980.965/0001-20 

 

 
 

  

______________________________________________________________________________________ 

Passagem Lauro Sodré, n° 67 - Bairro Centro – Garrafão do Norte – CEP: 68.665-000 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS: 

14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos 

de qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 

presente Termo de Contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES: 

15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei nº 8.078 - Código 

de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código Civil 

Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) 

produtos(s) e recebimento e da(s) nota(s) fiscal (is), o(s) 

servidor(es): 

a) Titular: Fiscal de contrato: Antônio Valmir Almeida da Silva 

16.2. À fiscalização fica assegurado o direito de: 

16.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas; 

16.2.2. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar 

conveniente, assim como verificar a perfeita execução do objeto em 

todos os seus termos e condições; 

16.2.3. Verificada alguma irregularidade na execução do serviços, a 

fiscalização tomará as providências legais e contratuais 

cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas 

em lei vigente; 

16.2.4. A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados 

com pessoas não auto- rizados. 

16.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará 

cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições 

decorrentes deste Contrato Administrativo, fica eleito, pelos 

Contratantes, o foro da Comarca do Garrafão do Norte/PA, com a 

renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, 

que tenham ou venham a ter.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REGISTRO DE PUBLICAÇÃO: 

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural e sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA; 
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16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e 

condições ora pactuadas, firmam o presente Contrato em duas vias 

de igual teor, para que produza os necessários efeitos jurídicos 

legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia 

 

Garrafão do Norte-PA, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

JOSÉ LAURISVAN ROCHA BARBOSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

L3 BISPOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 15.012.749/0001-26 

CONTRATADO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

PROCESSO ADM. N° 2024.0803.001 

CONTRATO Nº 2024-2603-001 CMO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURÉM-PA E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA 40.642.855 CAMILA DO 
SOCORRO DA COSTA ALVES, CNPJ Nº 
40.642.855/0001-30, COMO MELHOR 
ABAIXO SE DECLARA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM, Estado do Pará, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.361.845/0001-26, Situada na 
Travessa Tembés, n.º 150, Centro, de Ourém, representada legalmente pelo 
excelentíssimo Sr. Alessandre Oliveira Souza, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta Cidade, portador do R.G. nº 5288227 - SSP/PA, CPF n.º 836.554.252-
87, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 40.642.855 CAMILA DO SOCORRO DA 
COSTA ALVES, CNPJ Nº 40.642.855/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na Rua Gregório Monteiro, nº 226, Bairro Pantanal, CEP 68.640-000, 
Ourém/PA, neste ato representada pela Srª. Srª. CAMILA DO SOCORRO DA COSTA 
ALVES, brasileira, inscrita no CPF: 021.438.032-73 e RG 4249909 2via PC/PA, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato, em face do resultado da Dispensa Eletrônica nº 003/2024, que se 
regerá pela Lei nº 14.133/21, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, 
e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
Gravação e transmissão de áudio e vídeo ao vivo pela internet das Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias, Solenes, Audiências Públicas, eventos da casa de leis e demais 
registros do legislativo que se façam necessários, com compatibilidade de transmissão 
em redes sociais: Youtube, Instagram, Facebook e site oficial da Câmara Municipal de 
Ourém-Pá, atendidas as especificações do termo de referência e demais disposições do 
edital. 
 
1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço 
emitida pela secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.1. As despesas correspondentes à execução do Contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercicio 2024 
Orgão: 01 
Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL 
Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO  
3.1. A licitante deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, 
a partir do comunicado expedido pela Câmara Municipal.  
3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara 
Municipal de Ourém/PA, ou via eletrônico.  
3.1.3 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.  
3.2. O prazo da prestação dos serviços contratados será de 10 (dez) meses contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Câmara 
Municipal e em conformidade com a legislação aplicável, nomeadamente o art. 105 e art. 
106 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
4.1. O valor deste Contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), dividido conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de Gravação e transmissão de áudio e vídeo ao vivo 
pela internet das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, 
Solenes, Audiências Públicas, eventos da casa de leis 
e demais registros do legislativo que se façam 
necessários, com compatibilidade de transmissão em 
redes sociais: Youtube, Instagram, Facebook e site 
oficial da Câmara Municipal de Ourém-Pá 

MÊS 10 R$ 2.800,00 R$ 28.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data 
do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência 
em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que 
aja a regularização das mesmas. 
5.2. Não será permitindo pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, ou a prestação de serviços. 
5.3. O pagamento será efetuado a CONTRATADA através de transferência bancaria 
diretamente na conta da empresa contratada, vedadas transferências para outras 
contas. 
5.4. O pagamento será efetuado mediante: 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE: 
6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 
6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 
licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 
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6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da Câmara 
Municipal para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do Contrato. 
6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
6.6. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 
6.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 
6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Câmara Municipal, porém contemplará os serviços prestados a partir da 
data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo 
aditivo. 
6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 
efeito de pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de 
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 
6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 
mercado efetuada pela Câmara Municipal na ocasião da abertura do certame bem como 
eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 
6.11. O reajuste contratual será feito a cada 10 meses, a partir da proposta de preços, 
com base no índice IPCA. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no forneci- 
mento do objeto. 
7.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as solicitações. 
7.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, por meio do Fiscal, 
rejeitando-o quando apresentar deficiências e/ou irregularidades; 
7.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e 
condições ora estipuladas. 
7.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da 
presente contratação; 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO(A)CONTRATADO(A): 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
8.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
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8.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
8.1.3. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica; 
8.1.4. relatar a Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
8.1.5. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
8.1.7. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
8.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
8.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
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9.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
10.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, independente de procedimento 
judicial, as situações previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, acrescidos: 
10.1.1. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no 
cumprimento satisfatório do Contrato; 
10.1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções deste Contrato, 
10.1.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de execução de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO: 
12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS: 
14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 
conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES: 
15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no 
Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
16.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) produtos(s) e recebimento e 
da(s) nota(s) fiscal(is), o(s) servidor(es): 
a) Titular: Fiscal de contrato: Gabriel Rodrigues Gomes Longobardi. 
16.2. À fiscalização fica assegurado o direito de: 
16.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas; 
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16.2.2. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, 
assim como verificar a perfeita execução do objeto em todos os seus termos e condições; 
16.2.3. Verificada alguma irregularidade na execução do serviços, a fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas em lei vigente; 
16.2.4. A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados com pessoas não 
auto- rizados. 
16.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca do 
Ourém/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que 
tenham ou venham a ter.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REGISTRO DE PUBLICAÇÃO: 
16.1. Este CONTRATO será publicado no mural e sítio eletrônico da Câmara Municipal 
de Ourém/PA; 
16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 
firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor, para que produza os necessários 
efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia 

 
Ourém-PA, 26 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 

ALESSANDRE OLIVEIRA SOUZA 
Vereador Presidente - CPF n.º 836.554.252-87 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

40.642.855 CAMILA DO SOCORRO DA COSTA ALVES 
CNPJ Nº 40.642.855/0001-30 
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CONTRATO Nº 20249013

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
20249013       , QUE FAZEM ENTRE SI A , POR INTERMÉDIO 
DO (A) CAMARA MUNICIPAL E A  EMPRESA  START 
PRODUÇÕES LTDA.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de JACUNDÁ, através do(a) CAMARA 
MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº 02.944.615/0001-00, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSIMAR TOMAZ LIMA,  PRESIDENTE, e do outro lado START 
PRODUÇÕES LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 53.421.292/0001-00, com sede na 12 R IMPERATRIZ Nº 67, 
CIDADE NOVA 2, Jacundá-PA, CEP 68590-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a).ANTONIO PLESLEI MORAES SANTOS, portador do(a) CPF 489.207.542-
68, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MARKETING DIGITAL, TRANSMISSÃO AO VIVO E SERVIÇOS DE PUBLICIDADES, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ-PA. , que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

030285  SERVIÇOS DE MARKETING DIRETO E DIGITAL                MÊS                    10,00         5.800,000        58.000,00

        Criação de artes  gráficas  para  uso  em redes sociais
        Gestão e acompanhamento  de  três  (03)  redes  sociais

        (Instagram, Facebook e  Youtube)  Produção de Vídeos de
        promoção do trabalho  da  Mesa  Diretora  Cobertura  de

        Eventos, sessões, e o que for necessário ou obrigatório
        pela Lei da   Transparência  Transmissão  Ao  vivo  das

        Sessões Ordinárias e      extraordinárias,      eventos
        rotineiros ou excepcionais   da   Câmara  Municipal  de

        Jacundá.                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       58.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 7-2024-004-CMJ.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 7-2024-004-CMJ e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO  de nº 7-2024-004-CMJ.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão 
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ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
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VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) CAMARA MUNICIPAL  
atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - 19 de Fevereiro de 2024.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CAMARA MUNICIPAL, 
na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 0101.010310001.2.001 Camara Municipal (Atividade 
Administrativas), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário.
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11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de JACUNDÁ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
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pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 JACUNDÁ - PA, 01 de Abril de 2024

 CAMARA MUNICIPAL
    CNPJ(MF) 02.944.615/0001-00

    CONTRATANTE

    START PRODUÇÕES LTDA
    CNPJ 53.421.292/0001-00

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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CONTRATO Nº 20249018

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
20249018       , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
ÓBIDOS, POR INTERMÉDIO DO (A) CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS E A  EMPRESA  22.611.944 EURIMAR SILVA DE 
SOUSA.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ÓBIDOS, através do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÓBIDOS, CNPJ-MF, Nº 04.541.306/0001-06, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RYLDER RIBEIRO AFONSO,  Presidente, e do 
outro lado 22.611.944 EURIMAR SILVA DE SOUSA, CNPJ/CPF CNPJ 22.611.944/0001-38, com sede na 
RUA OSVALDO MATOS, Nº 750, SÃO FRANCISCO, Óbidos-PA, CEP 68250-000, de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).EURIMAR SILVA DE SOUSA, 
portador do(a) CPF 869.514.832-72, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ATOS VIA 
INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. , que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

127911  SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE SESSÕES                     SERVIÇO               100,00           440,000        44.000,00
        Sessões extraordinárias, ordinárias,      solenes     e

        especiais em canal   institucional   com   serviços  de
        geração de imagem,   sonorização,   armazenamento   das
        sessões, divulgação dos conteúdos institucionais.      

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       44.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 7.2024-300107.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 7.2024-300107 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO  de nº 7.2024-300107.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
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VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS  atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
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operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 1010.010310001.2.001 Manutenção das 
Atividades da Câmara , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário.
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11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de ÓBIDOS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
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presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 ÓBIDOS - PA, 16 de Fevereiro de 2024

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
    CNPJ(MF) 04.541.306/0001-06

    CONTRATANTE

    22.611.944 EURIMAR SILVA DE SOUSA
    CNPJ 22.611.944/0001-38

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.390,00 R$ 1.390,00 R$ 1.390
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Complementar Ano da
Compra

UNIDADE
- SERVIÇO DE FILMAGEM E TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA PARA EVENTOS DE GRANDE
PORTE\, C ONFORME DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONSTANTES DO
RESPECTIVO ITEM NO TE RMO DE REFERÊNCIA (ITEM 81) (UNIDADE = DIÁRIA)

2024

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90000/2024
Número do Item: 00081
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços especializados, sob demanda, de organização de eventos
presenciais, virtuais e híbridos, em âmbito nacional, de iniciativa própria ou a título de participação, envolvendo
solenidades, seminários, webinários, encontros, conferências, oficinas, workshops, feiras, congressos e outros eventos
correlatos a serem realizados de acordo com as necessidades da ANS, com o fornecimento de infraestrutura, apoio
logístico e e recursos humanos, conforme edital e anexos.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1390
Código do CATMAT: 14591
Descrição do Item: PROMOCAO DE EVENTO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 28/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PREMIER EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03118191000189
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 253003 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR/MS
Órgão: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 17/05/2024 às 11:26
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



ESTADO DO PARÁ  
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 
CNPJ – 01.615.398/0001-33  

 

 
Rod. BR308 Complexo Administrativo, S/N – Bairro: Nova Esperança – CEP: 68.647-000 – Tracuateua - Pará 

Fone: (91) 984852661 - Site: www.camaratracuateua.pa.gov.br  / Email: camaramunicipaldetracuateua@gmail.com 

 

 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Gabinete do Presidente.  

OBJETO: Contratação de prestador de serviços de Operação de Áudio e Vídeo, para suprir a necessidade da Câmara Municipal de Tracuateua-PA.  

VALOR GLOBAL MÉDIO: R$   25.538,80. 

 

Item  CATSERV Descrição  Unidade Quant Valor Médio Valor Total 
Câmara 

Breu 
Branco 

Câmara 
Garrafão do 

Norte 

Câmara de 
Ourém 

Câmara de 
Jacundá 

Painel de 
Preço  

1 14591 Serviços de Operador de Áudio e Vídeo Mês           7  R$ 3.648,40 
R$ 

25.538,80 
R$ 3.752,00 R$ 4.500,00 R$ 2.800,00 R$ 5.800,00 R$ 1.390,00 

          Valor Total 25.538,80      

 

Tracuateua/PA, 17 de maio de 2024.  

 

Fonte de Pesquisa: Painel de Preço e TCM-PA 

 

 

GEIZEL NASCIMENTO DO ROZÁRIO 

Agente de Contratação 

 

http://www.camaratracuateua.pa.gov.br/
mailto:camaramunicipaldetracuateua@gmail.com
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